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ASSUNTO: Moção de Aplausos a Policiais Mi-

litares. 
 
 

 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Nos termos regimentais, requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, que seja 

consignada nos anais desta Casa Legislativa a presente MOÇÃO DE APLAUSOS 

ao Policiais Militares Soldado PM 470/18 Francisco  Antônio dos Santos Silva, 

Soldado PM 947/18 Nivaldo Carvalho de Sousa, Soldado PM 1190/18 Tiago Go-

mes Viana, integrantes do 2º Pelotão do 35º Batalhão da Polícia Militar do Estado 

do Maranhão, sediado na cidade de Barão de Grajaú – MA, em reconhecimento 

aos relevantes serviços prestados à sociedade e ao exemplar desempenho de suas 

funções em prol da segurança pública de nossa cidade, em especial, pelo fato 

destes mesmo estando de folga, terem se envolvidos, com maestria, em uma ação 

policial que culminou na prisão de um foragido da justiça que estava residindo 

nesta cidade. 

 

Os referido Soldados, ora homenageados, sob o comando de seus Superiores, 

têm se destacado pelo comprometimento, coragem, espírito público e dedicação 

no exercício da atividade policial, atuando de forma firme e responsável na prote-

ção da ordem pública, na prevenção e repressão à criminalidade e na garantia da 

tranquilidade da população. 

 

A atuação diligente e profissional desses agentes demonstra elevado senso de 

dever, ética e respeito aos direitos fundamentais, sendo digna de reconhecimento 

por esta Casa de Leis e por toda a comunidade. 
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A segurança pública é pilar essencial do Estado Democrático de Direito, e o 

trabalho desenvolvido pelos policiais ora homenageados contribui significativa-

mente para a promoção da paz social e da justiça. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seus mais sinceros 

aplausos e reconhecimento, determinando que seja dada ciência desta Moção aos 

homenageados e às respectivas corporações. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barão de Grajaú – MA, em 24 

de fevereiro de 2026. 
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